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DECRETO Nº 042/2014

SÚMULA: “REVOGA A LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2014 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO QUE A REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO ESTÁ PREVISTA NO ARTIGO
49 DA LEI Nº 8.666/93, E SE JUSTIFICA QUANDO ESTA DECORRE DE FATO
SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE COMPROVADO E DE MOTIVAÇÃO, PERTINENTES
E SUFICIENTES PARA JUSTIFICAR TAL CONDUTA;

CONSIDERANDO QUE A LICITANTE ARAUJO & ARAUJO – COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA – ME RECUSOU-SE A ASSINAR O CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 029/2014 SOB O FUNDAMENTO DE QUE O VALOR POR ELA
OFERECIDO É IRRISÓRIO E ABAIXO DO MERCADO, TORNANDO-SE A ENTREGA DO
OBJETO IMPOSSÍVEL, TENDO PROTOCOLADO NO DIA 02 DE JULHO DE 2014 O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA JUSTIFICADA COM BASE NO ARTIGO 43 PARÁGRAFO 6
DA LEI 8666/93;

CONSIDERANDO O PRINCIPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PUBLICO, DA
EFICIENCIA E DA SUPREMACIA DO INTERESSE PUBLICO SOBRE O PRIVADO.

D E C R E T A

Art. 1º. Fica REVOGADO a licitação relativa ao Processo Licitatório na Modalidade de
Pregão Presencial nº 029/2014, tendo como objetivo a aquisição de (01) um Trator
agrícola novo e (01) uma Plaina estradeira nova, referente ao CONTRATO DE REPASSE
– CR1009328-09/2013/MAPA/CAIXA, PROPOSTA Nº. 034552/2013, CONVENIO Nº.
791741/2013 e PROGRAMA (PARANÁ – OGU 2013) APOIO A PROJETOS DE
DESENVOLVIMENTO E FOMENTO DO SETOR AGROPECUARIO – AÇÃO: 20ZV.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 29 DE AGOSTO DE
2014.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal


